
 

 

 

LISTA DE APROVADOS  
PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA EXTERNA - 2023/2024  

 
 
 

NOME NOTA FINAL PERÍODO 

   
1º - Maria Luisa Téo 6,1 Integral 

   

1º - Leonardo Moreira Campos 8,2 Noturno 

2º - Clarice Alves Faria 7,3 Noturno 

3º - Luiza Sanches Lourenço 6,5 Noturno 

4º - Melissa de Sá Fernandes 6,4 Noturno 

5º - Manoela Abramovich da Silva 6,2 Noturno 

6º - Vinicius Casado Tosato 5,8 Noturno 

7º - Paloma Ferreira Victor 5,4 Noturno 

8º - Bruna Sayuri Shimamura Canhada 5,0 Noturno 

 

- Os demais candidatos não alcançaram a nota mínima para aprovação.  
- Os aprovados devem verificar no edital as próximas etapas obrigatórias para matrícula. 

https://graduacao.ib.usp.br/images/2023/Transferncia_Externa_23-24_Edital_2_fase_IB_prg_site.pdf
https://graduacao.ib.usp.br/images/2023/Transferncia_Externa_23-24_Edital_2_fase_IB_prg_site.pdf
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 Universidade Estadual 
de Campinas
 REITORIA

 Portaria GR nº. 104/2023, de 05/10/2023.
Designa membros para a Comissão Permanente de Dedi-

cação Integral à Docência e à Pesquisa (CPDI) da Universidade 
Estadual de Campinas.

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, em vista da 
indicação de membros para compor a CPDI, homologada pelo 
Conselho Universitário, na sua 183ª Sessão Ordinária, realizada 
em 26/09/2023, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados os seguintes membros para 
comporem a Comissão Permanente de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa (CPDI), com mandato de dois anos a 
partir de 03/10/2023:

I. Área de Ciências da Engenharia:
Titular: Prof. Dr. José Alexandre Diniz – FEEC
Suplente: Prof. Dr. Renato Pavanello – FEM
II. Área de Ciências Humanas, Sociais e Artes:
Titular: Prof. Dr. Antonio Carlos Rodrigues de Amorim – FE
Suplente: Prof. Dr. Jesus José Ranieri – IFCH
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
 Portaria GR nº. 105/2023, de 05/10/2023
Altera a composição da Portaria GR-131/2021, de 

18/10/2021, que designou membros para a Comissão Assessora 
de Mudança Ecológica e Justiça Ambiental, instituída através da 
Resolução GR-065/2021, de 15/10/2021.

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas emite a 
seguinte PORTARIA GR:

Artigo 1° - Altera os incisos I, II, VI, VII, VIII e IX do Artigo 
1º da Portaria GR-131/2021, designando os membros abaixo 
para comporem a Comissão Assessora de Mudança Ecológica e 
Justiça Ambiental (CAMEJA) da Diretoria Executiva de Direitos 
Humanos (DeDH) da Universidade Estadual de Campinas:

I – Carreira docente da Unicamp:
- Wesley R Silva (IB), em substituição a Ana de Medeiros 

Arnt (IB);
- Tânia Forster Carneiro (FEA), em substituição a Rubens 

Maciel Filho (FEQ);
- Fernanda Garanhani de Castro Surita, FCM, em substitui-

ção a Lucia Helena Innocentini Mei (FEQ);
- Rosana Icassatti Corazza (IG), em substituição a Sidney 

Piochi Bernardini (FEC);
- Miguel Juan Bacic (IE), em substituição a Regina Celia 

Oliveira (IG).
II – Carreira de Pesquisador da Unicamp:
- Mauro Berni (NIPE), em substituição a Rubens Augusto 

Camargo Lamparelli (NIPE).
VI – Técnico e administrativo da carreira PAEPE:
- Thalita dos Santos Dalbelo (CSU/DEPI), em substituição a 

Ariane Fernanda Leite e Silva (PRP);
- Elson André da Silva (EDUCORP), em substituição a Patrí-

cia Lopes Euzébio Augusto (GGTE).
VII - Membros externos à Unicamp:
- Roberto Guimarães (Earth System Governance), em subs-

tituição a Luiz Marques;
- Zoraide Sousa Pessoa (UFRN), em substituição a Verônica 

Maria Bezerra Guimarães;
- José Luiz Soares (Luiz Katu) do Coletivo Guardiões Poti-

guara Katu (RN), em substituição a Edson Bepkro Kayapó;
- Maíra Rodrigues da Silva da Equipe de Articulação e Asses-

soria às Comunidades Negras do Vale do Ribeira (EAACONE), em 
substituição a Aline Ngrenhtabare Lopes Kayapó.

VIII – Discente da graduação:
- Gabriel Antunes, RA 260442 (Ciência da Computação), em 

substituição a João Florentino da Silva;
- Marcela Maria Torres Nonato, RA: 183549 (Ciências 

Sociais), em substituição a Waldir Junio Rocha Rodrigues.
IX - Discente da pós-graduação:
- Luciana Lima D. Souza, Doutorado Ambiente e Sociedade 

(NEPAM/IFCH), em substituição a Ligia Amoroso Galbiati.
Artigo 2° - Esta Portaria GR entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Despacho do Diretor Executivo de Administração, 

05-10-2023
Ratificando com fundamento no inciso IV, do artigo 24, 

da Lei Federal nº 8666/93, o ato de declaração de dispensa de 
licitação praticado em 02/10/2023, pela Senhora Coordenadora 
de Admininistração Hospitalar - HC/Unicamp visando à contrata-
ção direta da empresa ZIEHL ABEGG DO BRASIL IMPORTAÇÃO, 
EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE VENTILA-
ÇÃO LTDA. para aquisição de sistema de ventilação para UTI D2 
e Unidade Coronariana E2, no valor total de R$ 64.200,00 (ses-
senta e quatro mil e duzentos reais). Processo 15-P-20221/2023.

Ratificando com fundamento no inciso IV, do artigo 24, 
da Lei Federal nº 8666/93, o ato de declaração de dispensa de 
licitação praticado em 03/10/2023, pela Senhora Coordenadora 
de Admininistração Hospitalar - HC/Unicamp visando à contra-
tação direta da empresa BIOMEDICAL PRODUTOS CIENTÍFICOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. para aquisição de introdutor 
para marcapasso, no valor total de R$ 32.450,00 (trinta e dois 
mil quatrocentos e cinquenta reais). Processo 15-P-39257/2023.

Ratificando com fundamento no inciso IV, do artigo 24, da 
Lei Federal nº 8666/93, o ato de declaração de dispensa de lici-
tação praticado em 03/10/2023, pela Senhora Coordenadora de 
Admininistração Hospitalar - HC/Unicamp visando à contratação 
direta da empresa ARAMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. 
para aquisição de sistema tratamento fistula no valor total de 
R$ 75.749,60 (setenta e cinco mil setecentos e quarenta e nove 
reais e sessenta centavos). Processo 15-P-37491/2023.

Ratificando com fundamento no inciso IV, do artigo 24, 
da Lei Federal nº 8666/93, o ato de declaração de dispensa de 
licitação praticado em 04/10/2023, pela Senhora Coordenadora 
de Admininistração Hospitalar - HC/Unicamp visando à contra-
tação direta da empresa JBD PRODUTOS MÉDICOS LTDA. para 
aquisição de infusor elastomérico descartável, no valor total de 
R$ 96.760,00 (noventa e seis mil setecentos e sessenta reais). 
Processo 15-P-32227/2023.

Ratificando com fundamento no inciso IV, do artigo 24, da 
Lei Federal nº 8666/93, o ato de declaração de dispensa de lici-
tação praticado em 04/10/2023, pela Senhora Coordenadora de 
Admininistração Hospitalar - HC/Unicamp visando à contratação 
direta da empresa BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGI-
CAS LTDA. para aquisição de seringa descartável 10ml s/agulha, 
no valor total de R$ 51.480,00 (cinquenta e um mil quatrocentos 
e oitenta reais). Processo 15-P-40284/2023.

 DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

 DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
 Finanças
 Comunicado
Em cumprimento ao artigo 5º da Lei Federal - 8.666/1993, 

apresentamos justificativa das alterações na ordem cronológica 
dos pagamentos realizados no mês de 9/2023.

Os pagamentos relacionados abaixo não foram efetuados 
no vencimento devido a não disponibilização em tempo hábil 
da documentação para o pagamento.
Data Valor Credor NLD Empenho
01/09/2023 52500,00 30102251000148 33260/2023 12769/2023
01/09/2023 3250,00 05364996000138 33072/2023 9395/2023
06/09/2023 1470,00 13399000000158 33644/2023 17047/2023

Da avaliação:
1. Ao fim do período, o estagiário PAE deverá entregar um 

relatório detalhado de todas as atividades realizadas no decorrer 
do estágio.

2. O docente-supervisor deverá entregar uma ficha de ava-
liação com apreciação do desempenho do estagiário.

Disposições Gerais:
1. Uma mesma disciplina poderá solicitar quantos estagi-

ários julgar necessário. No entanto, acima de 5 estagiários, o 
pedido deverá estar acompanhado de justificativa.

2. Por sua participação na etapa do Estágio Supervisionado 
em Docência, o aluno que não tenha vínculo empregatício com a 
Universidade de São Paulo poderá receber um auxílio financeiro 
mensal dependendo da disponibilidade de recursos financeiros 
da USP, cujo valor da hora dedicada ao estágio corresponde ao 
da referência mais mérito de Assistente em Regime de Tempo 
Parcial.

3. O estagiário tem a obrigatoriedade de entregar o Boletim 
de Frequência até o dia 25 de cada mês. O descumprimento 
ocasionará o não recebimento do auxílio financeiro (para os 
estagiários contemplados) referente ao período.

4. A participação no citado programa não conferirá qual-
quer vínculo empregatício com a Universidade de São Paulo. O 
Estágio Supervisionado em Docência ocorrerá por 5 meses, de 
fevereiro a junho. Este período pode ser alterado, de acordo com 
o calendário adotado pela Pró-Reitoria de Graduação.

5. O desligamento do programa, antes do término do prazo 
estabelecido, dar-se-á por:

- Trancamento de matrícula, abandono ou conclusão do 
curso, depósito da dissertação/tese;

- Não cumprimento das horas de estágio firmadas no termo 
de compromisso;

- Não cumprimento do plano.
5.1. Em caso de interrupção do estágio ou desligamento, o 

supervisor deverá comunicar imediatamente a Comissão Coor-
denadora do PAE no IB.

5.2. Em caso de desligamento do programa, o aluno perde 
imediatamente o auxílio financeiro mensal.

6. A aprovação do Estágio Supervisionado em Docência 
dará ao aluno o direito de receber um certificado de participação 
no Programa em sua primeira participação, devendo receber 
uma declaração nas demais participações. Mediante requeri-
mento e a critério da Comissão Coordenadora de cada Programa 
de Pós-Graduação, o aluno poderá receber créditos especiais por 
sua participação.

Informações adicionais poderão ser obtidas na Seção de 
Pós-Graduação do IB.

Edital aprovado pela Comissão Coordenadora do PAE do 
IB em 05/10/23.

TATIANA TEIXEIRA TORRES
Presidente da Comissão do PAE no IB
 PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA EXTERNA - 2023/2024
Resultado Final
O INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE DE SÃO 

PAULO torna pública o resultado final do processo de Transferên-
cia Externa 2023/2024 - Curso de Ciências Biológicas:

INTEGRAL (em ordem decrescente de nota final)
Maria Luisa Téo - nota 6,1;
Luísa Kawakami Piratello - nota 4,6;
Caio Cardoso Viana - nota 4,5;
Julia Fernandes Dowse - nota 4,5;
Wesley da Silva Fernandes Elias - nota 3,6;
Lorena Vieira Diniz - nota 3,1;
Igor Aymar Elihimas Santos - nota 3,0;
Alberto Augusto Ferreira Ventura - nota 2,7;
Gabriela Rodrigues Da Silva - nota 1,9;
Rebeca Maciel - nota 0,0.
NOTURNO (em ordem decrescente de nota final)
Leonardo Moreira Campos - nota 8,2;
Clarice Alves Faria - nota 7,3;
Luiza Sanches Lourenço - nota 6,5;
Melissa de Sá Fernandes - nota 6,4;
Manoela Abramovich da Silva - nota 6,2;
Vinicius Casado Tosato - nota 5,8;
Paloma Ferreira Victor - nota 5,4;
Bruna Sayuri Shimamura Canhada - nota 5,0;
Juliana Batista Andrade Silva - nota 4,6;
Andressa Caroline Ribeiro Silva  - nota 4,4;
Caroline Santos Oliveira - nota 4,4;
Marcio Perina Almeida - nota 4,4;
Helena Klink de Melo - nota 4,4;
Rafael Figueiredo - nota 4,3;
Priscila Santos da Silva - nota 3,6;
Maria Tosta Margotto - nota 3,6;
Felippe Santos Dantas de Matos - nota 3,5;
Júlia Eiko Pimentel Kimura - nota 3,5;
Julia Moreira Fagundes  - nota 3,0;
Blenda Profeta Carvalho - nota 2,8;
Stefanny Ribeiro Da Silva - nota 2,6;
Mariana de Lima Santos - nota 2,5;
Pedro Henrique Ferreira - nota 2,0;
Amanda Tie Morikawa - nota 0,0;
Gabriel Caixeta Cardoso - nota 0,0;
Nataly da Silva Oliveira Sette - nota 0,0;
Rômulo Ferraz Nato - nota 0,0.
Estão aprovados os candidatos com nota final superior 

ou igual a 5,0 (cinco), conforme ordem de classificação até 
o limite de 04 vagas para o período integral e 09 para o 
noturno.

 INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

 Processo:23.1.735.45.5 - compra RP 141432/2023 Con-
tratada: Coml.Discon Ltda-EPP - Classificação dos recursos: 
33903050 - Tesouro. Classificação Funcional Programática: 
12.122.1043.6351. Multa pecuniária no valor de R$ 626,48, pelo 
atraso de 09 dias na entrega do objeto, conforme artigos 4º, 8º, 
9º e 10º do Artigo 5o Resolução No.7601/18.

 PREFEITURA DO CAMPUS USP FERNANDO 
COSTA

 PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
Processo USP nº 2022.1.147.19.6 e volumes. Contrato 

nº 108/2022 – PUSP-FC. Objeto: Prestação de Serviços de 
Transporte Urbano de Passageiros destinados aos Usuários do 
Campus USP Fernando Costa (Pirassununga-SP). Contratante: 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio da PREFEI-
TURA DO CAMPUS USP FERNANDO COSTA - PUSP-FC, CNPJ 
n.º 63.025.530/0054-16. Contratada: ACN TRANSPORTES 
TURISTICOS LTDA., CNPJ nº 02.270.984/0001-56. Cláusula 
Primeira - Do Objeto: 1.1. O presente Termo Aditivo tem como 
objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do ajuste por mais um 
período de 12 meses, a contar do dia 01/10/2023. Cláusula 
Segunda – Do Valor e dos Recursos: 2.1. O Valor Total Estima-
do do Contrato para o novo período de vigência contratual 
(de 01/10/2023 a 30/09/2024) é de R$ 1.002.245,74. 2.2. 
A despesa onerará a Classificação Funcional Programática: 
12.122.1043.6351. Classificação da Despesa Orçamentária: 
3.3.90.33.45. Fonte 1, do orçamento da CONTRATANTE. 
Cláusula Terceira - Da Renovação da Garantia: 3.1. O valor 
total da garantia contratual (5% do valor referido no subitem 
2.1.) é de R$ 50.112,29. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas contratuais. Este Termo Aditivo entra em vigor em 
01/10/2023. Data da assinatura: 20/09/2023.

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA

 EXTRATO DE CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁ-
GIOS CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, 
POR MEIO DA FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA 
E ZOOTECNIA, E A SOCIEDADE PAULISTA DE ENSINO E 
PESQUISA LTDA

Processo nº 21.1.00353.10.0
Convênio nº 1013000
Instituição de Ensino: Sociedade Paulista de Ensino e Pes-

quisa Ltda / 04.302.037/0006-30
Concedente: Universidade de São Paulo
Objeto: Concessão de estágios de complementação edu-

cacional junto aos estudantes regularmente matriculados em 
qualquer curso da Instituição de Ensino.

Vigência: 01/06/2021 a 31/05/2026
Data da assinatura: 01/06/2021

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA

 EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 1015534
Aditamento Nº 01/1016605
CONVENENTES – A Universidade de São Paulo, Associação 

Latino Americana para Promoção de Saúde Oral Pesquisa 
Odontologia (LAHOA) e a Fundação para o Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico da Odontologia (Fundecto)

INTERVENIENTE: Faculdade de Odontologia, pela Universi-
dade de São Paulo, Associação Latino Americana para Promoção 
de Saúde Oral Pesquisa Odontologia (LAHOA) e Fundação para 
o Desenvolvimento Científico e Tecnológico da Odontologia 
(Fundecto)

- Proc. 2022.1.01582.23.6
Objeto - O presente Termo Aditivo tem por objeto a alte-

ração do plano de aplicação e cronograma de desembolso. 
Todas as demais cláusulas tratadas anteriormente mantém-se 
inalteradas.

O presente aditivo entra em vigor a partir da data de sua 
assinatura.

DATA E ASSINATURAS – São Paulo, 04/10/2023 – Prof. Dr 
Giulio Gavini, pela FO/USP, Zilson Magalhães Malheiros pela 
Associação Latino Americana para Promoção da Saúde Oral e 
Pesquisa Odontológica - LAHOA, Prof. Dr Carlos Alberto Adde 
pela FUNDECTO.

 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
De acordo com o disposto na Portaria GR-3.588, 

de 10-5-2005, alterada pelas Portarias GR-4391/2009 e 
GR-4601/2009, estarão abertas, no período de 20 de outubro 
a 14 de novembro de 2023, no sistema Janus de Pós-Gradu-
ação da USP, as inscrições para a Etapa de Estágio Supervi-
sionado em Docência do Programa de Aperfeiçoamento de 
Ensino - PAE, para o primeiro semestre de 2024. Informamos 
que as disciplinas com relatórios pendentes não podem soli-
citar novos estagiários.

Da inscrição:
1. O aluno candidato deverá se inscrever acessando 

o sistema Janus (www.sistemas.usp.br/janus), clicando em 
PAE\>Inscrição\>1º semestre de 2024\>Adicionar/Alterar.

1.1. O orientador do candidato deverá acessar o sis-
tema Janus (www.sistemas.usp.br/janus), clicando em 
PAE\>Avalização de Inscrição, no período de 15 a 22 de 
novembro de 2023 para autorizar ou não a inscrição de seus 
orientandos. Caso o orientador não autorize a inscrição, esta 
será cancelada automaticamente.

1.2. O supervisor da disciplina deverá acessar o sis-
tema Janus (www.sistemas.usp.br/janus), clicando em 
PAE\>Avalização de Inscrição para aceitar ou não a inscrição 
do aluno, no período de 15 a 22 de novembro de 2023. Caso 
o supervisor não autorize a inscrição, esta será cancelada 
automaticamente.

2. A lista com as disciplinas de Graduação que receberão 
os estagiários estará disponível no site http://pos.ib.usp.
br/pae/disciplinas-para-estagio.html a partir do dia 19 de 
outubro de 2023, podendo ser atualizada conforme demanda 
dos supervisores.

3. Poderão candidatar-se ao Programa de Aperfeiçoa-
mento de Ensino exclusivamente alunos de Pós-Graduação 
da Universidade de São Paulo, regularmente matriculados 
em programa de Doutorado ou Mestrado, que já tenham 
cursado ou estejam cursando a Etapa de Preparação Peda-
gógica (EPP). No entanto, somente alunos que tenham sido 
aprovados no EPP (ver o documento comprobatório requerido 
e seu prazo de entrega no item 9) poderão realizar a Etapa 
de Estágio Supervisionado em Docência. Os alunos que man-
tiverem vínculo empregatício com a USP podem se inscrever, 
mas estão impedidos de receber auxílio financeiro, realizando 
o estágio como voluntários.

4. O aluno poderá se inscrever em uma única disciplina 
por semestre.

5. O aluno que tiver data-limite para depósito de dis-
sertação/tese anterior a 30 de junho de 2024 não poderá 
se inscrever.

6. O PAE é obrigatório para os bolsistas CAPES de 
Doutorado e opcional para os demais estudantes de Pós-
-Graduação da USP, sendo que todos deverão cumprir a Etapa 
de Preparação Pedagógica antes do Estágio Supervisionado 
em Docência.

7. As atividades desenvolvidas pelo aluno no estágio não 
podem exceder 6 horas semanais e devem ser compatíveis com 
suas atividades regulares na Pós-Graduação e com o que é 
permitido pela agência de sua bolsa.

8. O Estágio Supervisionado em Docência caracteriza-se 
pela participação de estudantes de Pós-Graduação nas múlti-
plas dimensões pressupostas à docência (organizativa, técnica, 
didático-pedagógica, relações professor/aluno e avaliativa). O 
estagiário não pode ministrar aulas, nem mesmo na presença 
do supervisor.

9. O candidato deverá enviar ao endereço eletrônico da 
Secretaria de Pós-Graduação do IB (cpg@ib.usp.br), até o dia 
22 de novembro de 2023, seu comprovante de conclusão da 
Etapa de Preparação Pedagógica, caso essa informação não 
conste na ficha do aluno (como é o caso de ciclos de palestras 
e/ou seminários). Caso não o apresente, terá sua inscrição 
cancelada.

Da supervisão:
1. A supervisão do projeto ficará a cargo do docente respon-

sável pela disciplina de graduação. O docente deverá acessar o 
sistema Janus (www.sistemas.usp.br/janus) para avalizar ou 
não as inscrições dos alunos, clicando em PAE\>Avalização de 
Inscrição. Caso o docente-supervisor não autorize a inscrição, 
esta será cancelada automaticamente.

2. A função de supervisor será desvinculada da função de 
orientador do estudante, não sendo vedada a coincidência.

3. Cabe ao supervisor orientar as atividades docentes 
desenvolvidas pelo estagiário e acompanhar o desenvolvimento 
do programa.

Da seleção para concessão de auxílio financeiro:
1. A Comissão Coordenadora do PAE no Instituto de Bioci-

ências (IB) classificará os candidatos com base em critérios esta-
belecidos pela Comissão de Pós-Graduação do IB e divulgados 
na página da mesma.

2. A lista de classificação dos candidatos selecionados será 
encaminhada à Comissão de Pós-Graduação do IB para aprova-
ção e, em seguida, à Comissão Central do PAE junto à Reitoria 
da Universidade de São Paulo.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS 
DE RIBEIRÃO PRETO

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão 

Preto
Extrato de Contrato
CONTRATO Nº: 54/2023
PROCESSO: 23.1.00965.59.0
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: D. FIORI INFORMATICA LTDA
CNPJ: 10.481.962/0001-63
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERVICO DE AQUISI-

CAO/ATUALIZACAO DE USO DE SOFTWARE
MODALIDADE: Dispensa"Compra Direta"
PARECER JURÍDICO: PG.P. 1424/19-RUSP e PG.P. 15795/20-

RUSP, emitidos pela Procuradoria Geral em 18/10/2019 e 
19/03/2020, respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: 10.000,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência adstrita ao 

recebimento definitivo de seu objeto e seu respectivo paga-
mento.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.392.1043.5306

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.39.99

DATA DA ASSINATURA: 29 de setembro de 2023

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS 
HUMANAS

 Processo n.º: 23.1.458.8.7
Número do documento: 1015706
Contrato (ou Convênio) n.º e sigla da UD: 27984 - Univer-

sidade de Coimbra
Partícipes: Universidade de Coimbra e FFLCH-USP
Interveniente: FFLCH-USP
Objeto: Convênio internacional visando à dupla titulação 

da aluna de instituição estrangeira Senyra Martins Cavalcanti
Data da assinatura: 03/10/2023
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMA-

NAS
RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 13/2023
PROCESSO Nº 23.1.1943.8.6
CONTRATANTE: Universidade de São Paulo – Faculdade de 

Filosofia, Letras e Ciências Humanas.
CONTRATADA: CAROLINE APARECIDA SOUZA SANTOS 

22192880804
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação 

de serviços de serviço de SERIVÇO DE GESTÃO, ADMINISTRA-
ÇÃO E GERENCIAMENTO, conforme descrito no(s) ANEXO(S) DO 
CONTRATO, que integra este instrumento.

DO VALOR: R$ 17.290,00
São Paulo, 02 de outubro de 2023.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

 PORTARIA D. Nº 30/2023, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023
DISPÕE SOBRE ELEIÇÃO PARA ESCOLHA DE REPRESENTAN-

TES E SUPLENTES NAS CATEGORIAS DOCENTES DE PROFESSO-
RES TITULAR, ASSOCIADO E DOUTOR JUNTO A CONGREGAÇÃO 
DA FMRP-USP

O Diretor da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo, de acordo com o disposto no Esta-
tuto, no Regimento Geral da USP e no Regimento Interno da 
FMRP-USP, baixa a seguinte:

PORTARIA:
I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 1º - A eleição dos representantes da categoria docen-

tes, junto a Congregação da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo, será realizada no dia 09 de 
novembro de 2023, das 8h30min às 17h, por meio de sistema 
eletrônico de votação e totalização dos votos.

Parágrafo único - A eleição destina-se à escolha de 18 
(dezoito) representantes na categoria de Professor Titular, 03 
(três) representantes e 08 (oito) suplentes de representante na 
categoria de Professor Associado e 05 (cinco) representantes e 
06 (seis) suplentes de representante na categoria de Professor 
Doutor junto a Congregação da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto.

Artigo 2º - A eleição será realizada em uma única fase, 
mediante voto secreto e direto, obedecido o disposto no Regi-
mento Geral da Universidade de São Paulo.

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os Docentes em 
exercício, de acordo com a sua respectiva categoria docente.

§ 1º -  Os professores temporários, colaboradores e visitan-
tes, independentemente da titulação acadêmica que possuam, 
não poderão votar e nem serem votados.

§ 2º -  Não poderá votar e ser votado o docente que, na data 
da eleição, estiver suspenso em razão de infração disciplinar ou 
afastado de suas funções na Universidade para exercer cargo, 
emprego ou função em órgão externo à USP.

Artigo 4º - Cada eleitor votará em apenas um nome de 
candidato à representação de sua categoria

II – DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 5º -  A Assistência Técnica Acadêmica, encaminhará, 

no dia 09 de novembro, no e-mail cadastrado na base de dados 
corporativa da USP, o endereço eletrônico do sistema de vota-
ção com o qual o eleitor poderá exercer seu voto utilizando a 
senha única.

Artigo 6º -  O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

III – DOS RESULTADOS
Artigo 7º - A totalização dos votos da eleição eletrônica será 

divulgada no dia 10 de novembro de 2023, por e-mail institucio-
nal, oficializando o pleito.

Artigo 8º -  Serão considerados eleitos representantes os 
docentes mais votados nas categorias, figurando como suplen-
tes o que houver, sucessivamente, obtido o maior número de 
sufrágios.

Artigo 9º - Ocorrendo empate na eleição, serão adotados, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I – O maior tempo de serviço docente na USP;
II – O maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III- O docente mais idoso.
IV- DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 10 -  Após a divulgação referida no Artigo 7º, cabe 

recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único – O recurso a que se refere o caput deste 

artigo, deverá ser formulado ao Diretor da Faculdade de Medi-
cina de Ribeirão Preto e encaminhado à Assistência Técnica 
Acadêmica, até às 17h do dia 15 de novembro de 2023, pelo 
e-mail atac@fmrp.usp.br, e será decidido pela Diretoria.

Artigo 11 -  A eleição será acompanhada de uma Ata de 
abertura e encerramento dos trabalhos assinada por funcionário 
da Assistência Técnica Acadêmica, baseada no relatório emitido 
pelo sistema de votação online, da qual constará data da eleição, 
número de eleitores e votantes, bem como quaisquer ocorrên-
cias que devam ser registradas.

Parágrafo único - Encerrada a eleição, todo o material será 
encaminhado à Assistência Técnica Acadêmica, que o conservará 
pelo prazo de 30 dias.

Artigo 12 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Diretor da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto.

Artigo 13 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prof. Dr. RUI ALBERTO FERRIANI
D i r e t o r




